
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIACHUELO

('ON1 RA1'() N-" 029/2022

QT]E ENTRE SI CELEBRAM CONTRATO DE
FORNECIMENTO O MUNICIPIO DE RLACIILiELO.
ATRAVES DA PREFEITURA E A EMPRESA FM GAS
LTDA DI]CORRENTf DÀ DISPENSA N"OO4/2022.

O MT]NICIPIO DE RIACIItELO ESTADO DE SERGIPE. pessoa jurídica de direito Pirblico. por

intermédio da PRF.I;F-l IURA. com C.N.P..I. n" 13.128.ti97/0()01-85, com sede na Praça GeÚlio Vargas.

72, cenlro. Riachucio,'SL-. representada neste ato pelo Exceientíssimo Senhor Peterson Dantas Araújo
e neste ato denonrinada CONTRATANTE. e. do outro lado, FM GÁS LTDA inscrita no CNP.I/MF
sob o nn 3 L470.8 l0/0001 -3-5. com sedc na -,\r'enida Manoel Rodrigues Can'alho. n" 747. Bairro Centro

. na cidade de Riachuelo. Estado de Sergipe. (lEP: 49.110-000 neste ato representada por seu sócio José

Marques Araújo. brasileirtr. casado. ponador dc CPF n' 9O9.262.695-34 doravante denominada

CONTRATADA. tendr-. enr vista o que consta no Processo de Dispensa f 00412022 têm. entre si.

a.iustad<r o presentc conlrato de frrnrecimenlo, que se rcgerá pelas normas das Lei n" 8.666193 tambem.

pclas cláusul;.rs c eortCiçirr's scguintes:

cLÁtrstiLA PRítvI EtRA - DO OB.IIT'I O (art. 55, intiso Xl. da Lei no 8.666/9.1).

O presente Contrat() tcnr p()r obiclo a contratação de empresa para aquisição de agua mineral galão 20 litros'
recarga de gás de cozinha (GLP 13- para botijã«r 13 kg), em embalagem original e intacta, lacre em

perfeitas condições, distintivo (etiqueta) informando: nome do fabricante, data de fabricação/validade e

peso liq uido-registro na ANP e casco de botijão para gás liquefeito de petróleo (GLP) com carga.

i)imensões do cilin{ro para P13; com aprorimadamente: âltura 475 mm; cilindro carregado; diâmetro

erterno 3ó0 mrn; capacidade 311i com válvula de segurânça, Produtos desenvolvidos segundo a norma

ABNT NBR 8.160-rccipientes lrànsporlárcis ds àço para gás liquefeito de petróleo (GLP) para âtênder aos

sen,id6res públicos lotados nâs secretarias ligadas a Prefeitura do município de Riachuelo/Se,, de acordo

com a proposta tia Cr)ntratada e t-ei n" 8.666/93, intlepcndentetnente de suas transcrições.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DO PRE (-() DÀS (]()NT) rCÔ T]S DE PA(; ÂM[]N'I' (art.55 inciso III()

da l-ci no .666/9-1

O valor total do contrato e de R§ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessentâ reâis) que será pago de

acordo com o fomecimento do nrotlulo.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA TúUNICIPAL DE RIACHUELO

leo (G[,P) c,rnr

Dimenstles do
cilinrlro para P l3r

com
aproximadamente:

altura 475 mm:
cilindro carregado:

diâmetro exl!'mo 160
mrn; capacidade 3l I:

corn l'álvula de

segurança. Produtos
desenvolvidos

segurrdo a nornla
ABNT NBR 8460.

recipientes
transportáveis de aço
para gás liqueleito de

petróleo (Gl-P)
\'.4LOR I OTÂL: RS 15.360.

CLAIJSt]I,À TERCEIRA - t) .4, YIGENCI,{ íÀ rt- 55. inriso IV . da l,ei no 8,

§lo - O pagamento será etctuado após liquidaçAo cia despesa, por meio de crédito em conta colrente

in<Jicada pelo licitante vericc.ior. no prazo cie até 08 loito) dias. mediante a apresentação de Nota

Fiscal/Fatura. devidamente ceniljcada peio setor responsável pelo recebimento do fornecimento do

produto.

§2o - P-u fazer jus ao pagarlento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança. p..rru da regularidacle para cotr a l;azenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS e pcrante o FGTS - CRF.

§3" - Nenhunr pagantcnto será el-etuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

óbrigaçào llnanceira. enr viflude de penalidacle ou inadimpiência contratual'

§4o - Nâo halerá. sob hipótese' alguma. paganlento antecipado.

§S, - O. pÍeços serão Íixos e irreajustáveis. caso o Contrato veúa a ser prorrogado, o valor poderá vir a

i"r."ujuitndo. mediaqtc acordo entre as panes. cont base na variação do INPC, e desde que compatível

com o preço de mercado. na Íbrma do t[t. 65. §8" da Lei n'. 8'666/93'

§6" - úo caso de aúaso de pagan.rento. será utilizado. para atualização do valor mencionado no cctptd

ãesta Cláusula. o indicc Natir.rnal de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7" - Nestes preços estão incluídos lodas as despesas que. direta ou indiretamente- decorram da

execução deste Contrat6- inclusivc custos corri pessoal. encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

administraçào- tlibutos- emo[itircnlos e contrihuições dc qualquer natureza '

§B' - O pagamento ilas obrigaçôes rclativas ao presente contrato deve ohedecer e cumprir a ordem

ãronol6gica das datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o art. 7'§2o, Inciso III. da Lei n'

4.32011961. arr. 5" r: 7". §lo. Inciso III. da Lei n'8 666/93'

I

O presente ContÍato terá I igência a parlir da datà da assinatura deste c ontrato até 3l /12/2022.

(.I,ATI SULA OT]AR'TA - D()'tAÇA O ORCA}IENTÁRIA (ãrt. 55. inciso V. da Lei n. " 8.666193).

Riachuelo/SE conforme c lassifi cação orçamentária

,IAs despesas com o pagarnetlto rlo referido objeto estão previstas uo orçamento da Prefeitura Munici
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

UNIDADE
ORÇAMEN'I'ÁRI A

2I05 - St:('RE1ARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÀO.SEMAD

PROJ E'TO/AI-I V I DA DI- 20 IO - MANUI'TJNÇAo T'A SECREIARIA DEAD MINIS'IRAÇ o

cLASSÍFrCAÇÃ()
ECONOMICA

J39O3O - MATERIAL DE CONSUMO

I

I5OOOOOO . RÊCIJRSOS PROPRIOSFONTE DE
ITECURSO

A Contratada, durante a vigência deste C'onlrato. cornptomete-se a

. Pagamenio dos salários- encargos sociais, taxas. fomecimento dos produtos e demais despesas exigidas,

será de responsabilidade da Contratada:
r A CONT'RATADA deverá exccutar o lomecimerrto descritos no presente Contrato e outros que.

porventura, venham a ser fzue,' ttccessát io dLrrante o decorrer do períodol

o A Contratadâ <ieverá- se assim exigido. rnanter à disposição no local do fornecimento. o responsável pela

empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctanlente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua culpa

ou dolo na execgçãL) do Contratc não erclLrindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o

acompanhamsnto pela Contratante.
o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçâo que se

façam necessários à execução do Contrato.

. Executâr fielmente o objcto contratado e o prazo estipulado.

r Não transferir a outÍem. no todo ou em parte. o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuêtrcia desta.
. Nâo realizar associaçàr, cont ouÍrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisâo ou

incorporação. sem prévla a expressa anttêlrcia do Contratante.
. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

A Contratante. durantc a vigêne ia destc Coolralo. colllprol'llete-se a

. [afetuar o pagamento nas condições e preço pactuados

. proporciLrnai à Cont,.rtada lodas as con<Jiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes dct presente Contrato. consoanle estâbelece a I.ei n"' 8.666/931

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrâto' que deverá

anotar em registro próprio. toCas as ocorrências vet ificadas;
o Comirnicai à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada ao tbrnecimento, diligenciando nos câsos

que exigem providências preventivas c coretivas.

CLÁUSTJT,.\ SEX'I'A . DAS PENAI,IDAI}ES T, NIUL'I-AS (Art. 55. inciso VI l. dâ Lci n' 8.666/9J)

pelo alraso iniustificado nâ execução tlo Contrat,r. pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado' conforme

o caso. o Contratante poderá aplicar à Contrataria as seguintes sanções, previstas no an. E7 da Lei no. 8.ó66193.

garantitla a prévia del-esa:

I - advertência;
lI - multa de 0.50á (zero vírgula cinco por cenro) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor

Contralo. em decorrência de atraso injustificado rto fomecimento:

III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor totâl deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial -r
mesmo:
lV - suspensâo tenrporária de participar cm licitação e hnpedimento de contratar

Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anosl

V - declaração de inidoncidade para licitar ou contÍatàr com a Administração Pública'

com a Administração do

CI,ÁUSUL-d OLIIN'TA - I)O I)IREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (ATt.55. iNCi§O VII E XIII,
da Lei no 8.ó66l9J).
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LÁ SULA SÍ]TIM.{. DA R.E SÃ

ÉSTADO BE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

rt. incisn Vlll da Lei no 8.C

lndeperrdentemente dc notillcaç(ics ou interpelaçr-res judicíais ou extrajudiciais, constituem tnotivos para rescisão

do Contrato as situações previslas nos aíigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n'. 8.666/93.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido. tambérn, por conveniência administrativa, a Juízo do Contratante,
sem que caiba à Contratada qualquer âçào ou intcrpelação judicial.

§2'- No caso de rescisãc do Contrato- o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à Contratada. por

escrito. no míninro conr -10 (trinta) dias de ânteccdência.

§3" - Na ocorrência da rescisà.r prevista no "capu!'' desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratânte em

virtudc desta decisâo, ressalvado o disposto uo § 2" do artigo 79 da Lei n'. 8.6ó6193 e alterações.

CLÁUSULA OITAVA - DOS T}I RETTOS D() C0NTI{4.7 ANTE NO CASO Df, RESCISÀO (Art. 55.

inciso lX. da i no 8.66ó/93).

Na hipótese de rescisão adnrini'trativa do presente Contrato. a Contratada reconhece. de logo. o direito da

Contratânte de adotar. no que couherent. as nredidas previstas no aúigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSLN-A N ONA . DA LEGISLAC.{O A}LICÁVEL À NXNCUCÀO DO CONTRATO OS CASOS
()MISSOS (art.55 . inciso XII, tia I-ci nô 8.666/93 t.

O presente Conlralo futtdatnetrta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que. simtlltaneamente:
r nâo contrariem o intcresse públicol
II - nas demais determinações da I*i 8.666/93:
III - nos preceitos do Díreito Público;
IV - supletivamente. nos princípios da Teoria Ceral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

Panágrafo ÍJnico - Os casos onrissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contiato. serão acordados cntre as pa!'te-s- iavrart<io-se. rra ocasião. Termo Aditivo.

CLÁUSUI-A Dí]CIMA . DAS ALTER4 cÕES (ÀÉ.6s. I-ei uo 8.6ó6/93).

F.ste instnrnrento poderá sc.r'alterado na ocorrêacia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da l-ei n'. 8.666i93-

desde que devidamentc cotttprovados.

sl. - A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas ccndições conúatuais. os acréscimos e supressões que se

ijzerem necessários. atc o liÃite lcgal previsto no art. 65. § l" da Lei n'.8.666193, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§2" - Nenhum acréscimo ou supressão poderá erceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

iesultantes de acordo celehrados cntre âs paíes. dc acordo com o art. 65. §2o. II da lei no. 8.666193 -

CLÁUSTiLA DÊC MÀ PIIIMt.]IRA - DO FORO

As paíes contratantes elegcrr. o Í-'oro da Cidadc de Riachuelo. Estado de Sergipe, cotno único competente para

dirimir as questôes que pon,cntura surgirenr lla execução do presente Contrato. com renúncia exPressa por

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e (iürrrâta(las, as paícs assinam este instrumento. na presença de 02 (duas)

testemunhas, a Íim de que prodLrza seus eÍcitos legais.

Peterson
P reíei

Araújo
nicipr

Co 1ânl€
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Riachuelo/SE, l6 de Março de 2022.
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